
DESPACHO E CERTIDÃO
 

 
 
 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.
 

 
 
 
 
 
 
Processo: 17292/2026
 
Autoria: Mesa Diretora
 
Assunto: Projeto de Resolução que “ALTERA A RESOLUÇÃO Nº 19, DE 20 DE
DEZEMBRO DE 2018, QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO, APLICAÇÃO E
PRESTAÇÃO DE CONTAS NO REGIME DE ADIANTAMENTO (SUPRIMENTO DE
FUNDOS) NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ”.
 
 
  

Considerando as disposições do Regimento Interno da Câmara Municipal que
disciplina no artigo 60 a forma de funcionamento das reuniões das Comissões
Permanentes,  CERTIFICO que  a  9ª  Reunião  Ordinária  de  Constituição,
Justiça e Redação foi realizada presencialmente no dia 04 de maio de 2026 e
teve a  participação dos Vereadores: Samantha Iris  (Presidente),  Marcrean
Santos (Vice-Presidente) e Daniel Monteiro (Membro Titular).

 
 
Considerando a resolução nº 10/2020, alterada pela Resolução nº 11/2020 que: “Institui a
Sessão Virtual no âmbito do Poder Legislativo e dá outras providências” que prevê no art. 10
que “as reuniões de Comissões Permanentes e temporárias, inclusive de inquérito,
poderão ser realizadas por videoconferência...”, CERTIFICO que a Reunião Ordinária
da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, realizada no dia 4 de maio de 2026,
ocorreu por meio de plataforma digital.
 
 
 
Havendo registro fotográfico faço juntar aos autos.
 
 
 
 
Cuiabá-MT, 4 de maio de 2026
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MARCIO HENRIQUE PEREIRA CARDOSO 
Secretário de Comissões Permanentes

 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100380039003300350030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100380039003300350030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100380039003300350030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / l e g i s l a t i v o . c a m a r a c u i a b a . m t . g o v . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

3100380039003300350030003A00540052004100

Assinado eletronicamente por MARCIO HENRIQUE PEREIRA CARDOSO em 04/05/2026 17:54 

Checksum: F2704A9414CDC56529C5B9E2BC76732B1E5B9D4FE9B921694467A66E6436E8FE




